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de 25 de agôsto de lo969 

~ - , O Prefeito Municipal da Estancia de Sao Jose dos 
Oampos, usando de suas atribuiçÕes, na forma do artigo 6.Q do -
Decreto-lei Federàl n.Q 3.365, de 21 de junho de 1 . 941, 

D E a R E T A: 

A. r ti ao l.Q - Fica declarado de utilidade pÚblica a fim de ser ad 
quirido mediante desapropriação judicial ou por vta 

, , . ' · , I amtgavel, o imovel abaixo descr~to, necessar~o a -- , construçao e funcionamento de um nucleo escolar de 
/ , , , 

ntvel primario e medio, inclusive medio industrial, 
e que vem melhor caracterizado no memorial descriti 
vo e planta anexos ao processo administrativo n.Q -
11 . 619/68, desta Prefeitura, a saber: 
» Um terreno , irregular, de forma aproximadamente -

triangular, sem benfeitorias, localizado entre a 
Vila Tatetuba e a Vila Industrial, desta cidade,-

,..., , ,. , 
comarca e circunscriçao imobiliaria de Sao Jose -
dos Oampos , medindo 723, 50 m (setecentos e vinte
e três metros e ctncoenta cent{metros) divisando
com a Estrada Velha-Rio - São Paulo; 591 , 60 m {qui
nhentos e noventa e um metros e sessenta cent{me
tros) divisando com terreno de propriedade da Pr~ 

A ~ , , 

feitura da Estancia de Sao Jose dos Oampos, ate -
encontrar o limite da estrada da Vila Industrial, 
indicada na planta , e, finalmente, 1 . 227, 28m ( um 
mil , duzentos e vin~e e sete metros e vinte e oi
to cent{metros), limita ndo com a estrada da Vila 

Industrial e Rua Satgyro Nakamura ; o terreno as
sim descrito e compreendido nessas medidas e con-
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.... , 
confrontaçoes, circunscreve a area total de • ••• 
2)8.054,25 m2 (duzentos e trinta e oito mil e -/ 
cincoenta e quatro metros e vinte e cinco centí
metros quadrados) e consta partencer aos EspÓlios 
ou Sucessores de RISC.ALA. JOSÉ NEIJE11 JOiO BA.GDA.D
TA. U, li.ARI.A JOSÉ C.ALIL e a MIGUEL NEME e Af.ANTURA.
Rl!MENO NEME. » 

.Artigo 2R - Havendo concordância quanto ao prêço e a forma de 
, - ... pagamento, far-se-a a exproprtaçao por acordo, uma 

vez satisfeitos os seguintes requisitos: 
a) que o preço não ultrapasse o valor fixado no -/ 

laudo de avaliação; 
b) que os proprietários ofereçam t{tulo de domlnt~ 

filiação trintenária e certidÕes negativas de -, 
debitos fiscais e de quaisquer outros onus que 
recaiam sÔbre o imÓvel expropriando • 

.Artiao JR -Fica considerada de natureza urgente a desapropria 
ção de que trata o presente Decreto , para efeito -- , de imediata imissao de posse do imovel atingido, -
de acÔrdo com o disposto no artigo 15 do Decreto- / 
lei Federal nR 3 .365, de 21 de junho de 1.941 • 

.Artigo 4R - iste Decreto entrará em vigor na data de sua publi 
'"W • - , caçao, revogadas as dtspos~çoes em contrario e ex-

pecialmente o Decreto nll 1.190, de 17 de janeiro -
de 1.969. 

Prefeitura da Estânct São José dos Campos, -
25 de agôsto de 1.969. 

I 

-ElmL Ferreira 
-Prefeito Municipa -
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, 
Registrado e publicado no Departamento de Nego-

cios Internos da Prefeitura da Estância de São José dos Cam- / 
pos, aos vinte e cinco dias do m;s de ag5sto do ano de um mil 

novecentos e sessenta e noveo 

, 
- Mario Campos-

, . 
Depto. Negoc~o s Internos 
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